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GoMerno civil de la 
premeía ie León 

C I R C U L A R 
En el Bole t ín Of ic ia l del Estado n ú r 

mero 250 co r re spond ien te a l d í a 7 
del actual, se p u b l i c a u n a O r d e n de 
la Presidencia de l G o b i e r n o p o r l a 
que se dispone que la d u r a c i ó n le^ 
gal del dja 28 de Sep t i embre en cu r 
so, será de v e i n t i c i n c o horas , a l t é r -
jnino de las cuales y c u a n d o los xe
ijes ma rquen la u n a h o r a del d í a 
29. se r e t r a s a r á n hasta las v e i n t i c u a 
tro para comenzar las cero horas de 
« c h o día. 

Lo que se hace p ú b l i c o pa ra ge-
neral c o n o c i m i e n t o . 

León, 10 de Sep t i embre de 1946. 
^ 7 E l Goberng,dor'civil. 

Carlos Ar ias N a v a r r o 
o 

General de Abasíecimientos 
¥ Transportes 

D E L E G A C I O N D E L E O N 

moteTés pa ra los Sres- Mcaldes-Dele-
s Locales de Abastecimientos y 

^ r<lílsporíes de esta p r o v i n c i a 

ciaie^ien(1Q esta D e l e g a c i ó n P r o v i n -
c¡0nJu^ encelar la cuen ta de Colec-

Dr5 ^ Cupones cor respondien tes 
s i e ^ ^ e r semestre del año 1946, y 
Ies qupVfa^as ^as Delegaciones L o c a -

4 e í a l t a n po r hacer d i c h a l i q u i 

d a c i ó n , se les c o m u n i c a p o r m e d i o 
de l presente para que p r o c e d a n á 
hace r l a a la m a y o r b r e v e d a d pos ib le , 
ya que de n o h a c e r l o antes de l p r ó 
x i m o d í a 18, se d a r á cuenta a l Nego
c i ado de I n s p e c c i ó n para que proce
da a su cob ro , po r la v í a de apre-
m í o . 

A s i m i s m o se les c o m u n i c a pa ra 
que presenten en el p lazo a n t e r i o r 
mente fijado los rec ibos de los gas
tos de t ranspor te , se l lado y f ac tu ra 
c i ó n de d ichas Colecciones , s iendo 
é s t o s p o r d u p l i c a d o , a d v i r t i é n d o l e s 
que, de no hace r lo a s í , p e r d e r á n el 
derecho a d i c h o s beneficios. 

D i o s guarde a V d . m u c h o s a ñ o s . 
L e ó n , 10 de Sep t iembre de 1946, 

2948 , E l Gobernador c i v i l Delegado. 
Carlos Ar ias -Navar ro 

idiniiilstraciiín municipal 
A y u n t a m i e n t o de 

San ta M a r i n a del Rey 

Por los vec inos de esta v i l l a d o n 
D o m i n g o M a y o M a y o y D . Rafael 
S á n c h e z O l i v e r a , se ha presentado 
s o l i c i t u d a este A y u n t a m i e n t o , p i 
d i e n d o l a e n a j e n a c i ó n y ad jud i ca 
c i ó n a su favor , de u n pedazo de 
te r reno sobrante de la v í a p ú b l i c a , 
s i tuado a l c a m i n o de l a Cruz , en i 
u n a e x t é n s i ó n de c ien to seis met ros 
de l a rgo p o r tres me t ros y t r e in t a ! 
c e n t í m e t r o s de ancho , en to t a l tres
c ientos setenta y u n metros cuadra 
dos, co l indan tes : a l N o r t e y Oeste, 
c a m i n o de l a Cruz; Sur, fincas de los 
sol ic i tantes y Este, rode ra de las Re- i 
matonas , cuyo t e r reno h a sido-tasa

do por los pe r i tos n o m b r a d o s a l 
efecto e n l a c a n t i d a d de dos m i l n o 
vecientas sesenta y o c h o pesetas, á 
r a z ó n de ocho pesetas p o r m e t r o 
c u a d r a d o . 

Y h a b i é n d o s e acced ido en p r i n c i 
p i ó po r este A y u n t a m i e n t o a l o s o l i 
c i t a d o y dec l a r ado c o m o sob ran t e 
de v í a p ú b l i c a e l t e r reno de r e fe ren 
c ia , c o n el fin de que l legue a cono-
C i m i e n t o de los vec inos d e l M u n i c i 
p i o , se p u b l i c a e l presente . a n u n c i o , 
i n v i t á n d o l e s a que en e l p lazo de 
q u i n c e f^ías, a p a r t i r de l s iguiente a l 
en que sea p u b l i c a d o en el BOLETÍN 
OFiciAjL de la P r o v i n c i a , f o r m u l e n 
cuantas r ec lamac iones e s t imen c o n 
venientes, respecto a la a d j u d i c a c i ó n 
de d i c h o t e r r e n o a f avo r de los s o l i 
c i tantes y su t a s a c i ó n , b i e n e n t e n d i 
do que, t r a n s c u r r i d o d i c h o p l azo , n o 
se a d m i t i r á n i n g u n a . 

Santa M a r i n a de l Rey, 28 de Agos 
to de 1946.—El A l c a l d e , M a t í a s Ro
d r í g u e z . 

2867 N ú m . 478 . -64 ,50 ptas. 

A y u n t a m i e n t o de 
Cabreros det Rio 

H a b i é n d o s e con fecc ionado e l r e 
p a r t i m i e n t o sobre el i m p u e s t o de 
v i n o s corr ientes de los a ñ o s 1943 a l 
45 inc lus ive- i m p u e s t o y can t idades 
que H a c i e n d a a g t avado a este M u -
nifcipio, se h a l l a expuesto a l p ú b l i c o 
en l a S e c r e t a r í a de este A y u n t a m i e n -
m i e ñ t o po r el p lazo de q u i n c e d í a s , 
a f i n de que cuantos se - c o n s i d e r e n 
pe r jud icados f o r m u l e n por e l i n d i 
cado p lazo las r ec l amac iones q u e 
cons ide ren jus tas . 

Cabreros a 4 d é Sep t i embre d e ' 
1946.—El A l c a l d e ( i l eg ib l e ) . 2901 

L 



Mminlstracife de Instltia 
Juzgado m u n i c i p a l de León 

D o n J e s ú s G i l S á n z , Abogado , Secre
t a r i o de l Juzgado m u n i c i p a l ' d e 
L e ó n . 
D o y fe: Que en el j u i c i o de fal tas 

ce l eb rado en este Juzgado c o n e l 
n ú m e r o 187 de 1946, se h a d i c t a d o 
sentencia , c u y o encabezamien to y 
pa r t e d i spos i t i va es c o m o sigue: 

Sentencia .—En la c i u d a d de L e ó n ^ 
a c i n c o de J u l i o de m i l novecientos 
cua ren ta y seis. É l Sr. D . V icen t e 
M a r t í n e z Manga , Juez m u n i c i p a l ' 
Sus t i tu to de la m i s m a , h a b i e n d o ; 
v í r t o los autos de j u i c i o ve rba l de 
fal tas seguidos en este Juzgado, en 
v i r t u d de d e n u n c i a de l M i n i s t e r i o 
F i s c a l c o n t r a J o s é R o d r í g u e z Montes , 
de 42 a ñ o s , casado, j o r n a l e r o , y de 
esta v e c i n d a d , po r h u r t o , s iendo 
par te e l M i n i s t e r i o F i s c a l . 

F a l l o : Que debo condena r y con
deno a l d e n u n c i a d o J o s é R o d r í g u e z 
Montes , c o m o au to r , s i n c i r c u n s t a n 
cias m o d i f i c a t i v a s , de u n a fa l ta de 
h u r t o , a la pena de diez d í a s de 
arresto m e n o r y costas. 

A s í , p o r esta m i sentencia, d e f i n i 
t i v a m e n t e j u z g a n d o en p r i m e r a ins
t a n c i a , Ip p r o n u n c i o , m a n d o y firmo 
— V i c e n t e M . Manga . —Rubr i cado .— 
F u é p u b l i c a d a en e l d í a de su fecha. 

Y pa ra que s i rva de n o t i f i c a c i ó n 
a l c o n d e n a d o J o s é R o d r í g u e z M o n 
tes, que se h a l l a en i g n o r a d o para
dero , e x p i d o y firmo el presente, que 
se i n s e r t a r á en el BOLETÍN OFICIAL 
de la p r o v i n c i a , c o n el v i s to b u e n o 
ciel Sr. Juez, que sello c o n el del-
j u z g a d o en L e ó n , a seis de J u l i o 
de rail ñ ó v e c i e n t o s cuaren ta y seis.— 
J e s ú s G i l . - V . 0 B,0: E l Juez m u n i 
c i p a l , V icen te M , Manga . 2889 

• .* O •". O ~ ;• • - • 

D o n E m i l i o R o m á n R a m í r e z , O f i c i a l 
H a b i l i t a d o en el Juzgado m u n i c i 
p a l de L e ó n . 
D o y fe: Que en el j u i c i o de faltas 

ce l eb rado en este Juzgado, seguido 
c o n el n ú m e r o de o r d e n 245 d é 1946, 
se ha d i c t a d o sentencia c u y o enca
b e z a m i e n t o y par te d i spos i t iva , es 
c o m o sigue: 

Sen tenc ia .—En l a c i u d a d de L e ó n , 
a v e i n t i o c h o de Agosto de m i l no
vecientos cuaren ta y seis. E l s e ñ o r 
d o n R i c a r d o A l v a r e z A b u n d a n c i a , 
Juez m u n i c i p a l de la m i s m a , ha 
b i e n d o v is to los autos de j u i c i o ver
b a l de faltas seguidos en este Juzga
do , en v i r t u d de d e n u n c i a de Josefa 
B e l l o Gayoso, vec ina de T u r ó n , Ov ie 
d o , c o n t r a M a n u e l V á z q u e z Costeira , 
de 22 a ñ o s , sol tero, p e ó n , d o m i c i l i a 
do en Pon tevedra , p o r h u r t o , ha
b i e n d o s i d o par te el M i n i s t é r i o 
F i s c a l , 

F a l l o : Que debo c o n d e n a r y c o n 
deno a l d e n u n c i a d o M a n u e l V á z q u e z 
Costeira , c o m o autor,, s i n c i r c u n s t a n 
c ias m o d i f i c a t i v a s , de u n a fa l ta de 

h u r t o a la pena de q u i n c e d í a s de 
arresto m e n o r , i n d e m n i z a c i ó n a la 
p e r j u d i c a d a en l á suma de dosc ien
tas pesetas y costas. 

A s í , p o r esta m i sentencia, d e f i n í -
t i v a m e n t e j u z g a n d o en p r i m e r a ins
t anc i a , lo p r o n u n c i o , m a n d o y fir-
m o . -R i ca rdo A l v a r e z Abundanc ia .— 
R u b r i c a d o . 

F u é p u b l i c a d a en el d í a de la 
fecha. 

Y pa ra que s i rva de n o t i f i c a c i ó n a l 
c o n d e n a d o M a n u e l V á z q u e z Costei
ra , que se h a l l a en i g n o r a d o d o m i 
c i l i o , exp ido y firmo el presente en 
L e ó n , a v e i n t i n u e v e de Agos to de 
m i | novecientos cuaren ta y seis,— 
E m i l i o R o m á n Raanrez . — V.0 B.0; 
E^l Juez m u n i c i p a l , R i c a r d o A l v a r e z 
A b u n d a n c i a . 2890 

Juzgado Comarca l de Bembibre 

D o n F r a n c i s c o A l o n s o ¥ i i l a v e r d e . 
Juez C o m a r c a l S u s t i t i a í o en í u n -
ciones de esta v i l l a de B e m b i b r e 
d e l B ie rzo y su d e m a r c a c i ó n . • 
Hago saber: Que en v i r t u d de l o 

aco rdado por p r o v i d e n c i a d i c t a d a 
Con esta fecha en la-s ac tuaciones de 
e j e c u c i ó n de sentencia de l proceso 
de c o g n i c i ó n f o r m u l a d o p o r Pedro 
S i l v á a S i lva , vec ino de Santa M a r i 
na de T o r r e , c o n t r a J o s é A l v a r e z 
G o n z á l e z , residente en V i i l a v e r d e de 
los Cestos, dec l a rado en r e b e l d í a , 
sobre r e c l á m a c i ó n de dos m i l pese
tas, y pa ra el pago de p r i n c i p a l y 
costas, se a n u n c i a p o r p r i m e r a vez 
l a v e n t a de los bienes pertenecientes 
a l d e m a n d a d o que a c o n t i n u a c i ó n 
se desc r iben , en p ú b l i c a subasta que 
p o r m e d i o de pujas a l a l l a n a , se 
c e l e b r a r á s i m u l t á n e a m e n t e en las, 
salas a u d i e n c i a de este Juzgado y de l 
de T o r e n o d e l S i l , el d í a t r e i n t a de 
los corr ientes , d a n d o c o m i e n z o a las 
doce horas , d u r a n t é el t i e m p o que 
se es t ime necesario, a d v i r t i é n d o s e 
que no existen t í t u l o s de p r o p i e d a d , 
los cuales s u p l i r á el c o m p r a d o r a su 
costa, que no se a d m i t i r á n pos turas 
que no c u b r a n las dos terceras par
tes de l a t a s a c i ó n y s i n que los l i c i -
tadores cons ignen p r e v i a m e n t e so
b re l a mesa e l d iez p o r • c i en to de l 
a v a l ú o , y en v is ta d e l resu l tado , se 
a d j u d i c a r á a l m e j o r postor , cuya 
c o n s i g n a c i ó n se r e t e n d r á c o m o ga
r a n t í a de l c u m p l i m i e n t o de su o b l i 
g a c i ó n , y en su caso c o m o par te de l 
p rec io de la venta , d e v o l v i é n d o s e en 
el acto a los restantes. 

Desc f ipc jón de los bienes 
Casa en el p u e b l o de P r a d i l l a , de 

p l a n t a al ta y baja, compues ta l a 
p l an t a a l t a de u n a coc ina y u n a ha
b i t a c i ó n , y l a p l a n t a baja de-dos de
pa r t amen tos bodegas y que m i d e 
o c h o met ros de frente p o r siete de 
fondo , y l i n d a p o r l a derecha, en
t r a n d o , y espalda, ca l le p ú b l i c a ; iz
q u i e r d a , c o n m á s de A n t o n i o A l v a 
rez G o n z á l e z , y frente, p o r t a l descu
b i e r to , v a l o r a d a en 3,500 pesetas. 

Dos á r b o l e s chopos a l sitio 
P r a d ó n de A r r i b a de d i c h o p i ^ u p 
tasados en 200 pesetas, lo. 

S u m a la v a l o r a c i ó n 3.700 peSet 
B e m b i b r e de l B ie rzo , a cinco d 

Sep t iembre de m i l novecientos ci 
renta y seis .—Francisco Alonan 
P. S. M . : Garlos L u i s Alvarez . * 
2935 N ú m . 480. -61 ,00 ptas 

C é d u l a de emplaramiento 
E n v i r t u d de l o acordado por ei 

Sr. Juez de p r i m e r a ins tanc ia de este 
p a r t i d o en p r o v i d e n c i a de ésta fecha 
d ic t ada en autos de j u i c i o declarati
v o de m a y o r c u a n t í a promovidos 
por e l P r o c u r a d o r D . M a n u e l Martí
nez y M a r t í n e z , en r e p r e s e n t a c i ó n dé 
D . A n t o n i o G ó m e z G u t i é r r e z , en con
cepto de iPresidente de la Junta ve
c i n a l de Ban idodes , correspondiente 
a l M u n i c i p i o de Magaz de Cepeda 
c o n t r a D. F e l i c i a n o B lanco Redon
do, vec ino de B e n a m a r í a s , del mis
m o A y u n t a m i e n t o , en concepto de 
Pres idente de l a C o m u n i d a d de Re
gantes de « R o d r i g a t o s y C a r m e n a » , 
c o n t r a l a persona o personas o enti
dades desconocidas para el vactor 
que hub iesen i n s t a d o expediente de 
i n f o r m a c i ó n posesoria s o b r é apro
vechamien to s de aguas de los ríos 
« R o d r i g a t o s y ( J a r m o n a » , dentro del 
t e r r i t o r i o de l expresado pueblo de 
Ban idodes , p o r presas enclavadas 
e n los cauces de d i chos r í o s en el 
t é r m i n o de d i c h o pueblo ; y contra 
el M i n i s t e r i o F i s c a l , sobre que se de
c lare que la p o s e s i ó n d é los aprove
c h a m i e n t o s de las aguas de los ríos 
expresados n u n c a J a t uvo l a ' Comu
n i d a d de Regantes demanda , n i per
sona, n i e n t i d a d a l g u n a que no fue
se la J u n t a v e c i n a l de l pueblo de 
Ban idodes , n u l i d a d de expediente 
posesorio y n u l i d a d de inscr ipcio
nes, se. emplaza a d ichas personas o 
ent idades desconocidas que figuran 
c o m o desmandadas pa ra que en el 
t é r m i n o i m p r o r r o g a b l e d e nueve 
d í a s c o m p a r e z c a n en los autos per
sonados en f o r m a ; bajo apercibi
m i e n t o de-que si no lo verifican les 
p a r a r á el p e r j u i c i o a que hubiere 
lugar , ,e 

As torga , siete de , S e p t i e m b r e ^ 

m i l novec ien tos cuarenta y s e l S ' . j r . 

Secretar io j u d i c i a l , Va le r i ano M 

tin2936 N ú m . 481.-72.00 ptas-
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